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LEI NO !.477 DE 28 DE MAIO DE 2019

Alrena Ler MunrcIPAL No 872 oe 2O

DE MAro oe 2009

A CÂNnnn MururcrpRr- Dr MrssRr, Esrnoo Do Pnnnrun, Aenovou E Eu Pnerrno

MulrrcreRr, Sntvctolto A Srcutrurr

LEI

Art. 10 - Fica alterado o anexo I da Lei Municipal no 872 de 20 de maio

de 2009, ampliando o número de vagas de Emprego Público de Médico, de 3 (três)

para 4 (quatro) vagas.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicaçã0.

GnerNFrr oo PRerrrro MutruclpRt- or MlssRt, 28 or MAIo DE 2019.
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